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             EDITAL
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tio www.gov.br/compras

Objeto
Contratação de serviços contínuos de manutenção predial preventiva e corretiva e execução de serviços
de reparação e adequação nos imóveis da Justiça Eleitoral localizados nas Mesorregiões do Agreste e do
Sertão do Estado de Pernambuco - abrangência: Polos 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 17 e 18, incluindo o
fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à prestação dos serviços. 

Valor estimado
R$ 1.538.970,62 

Registro de
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Critério de Julgamento
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Exige
Amostra/Dem.?

 Dec. nº
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

EDITAL DO PREGÃO N.º 90013/2024 – ELETRÔNICO

(PROCESSO SEI 0015120-59.2023.6.17.8000)

A  União,  por  intermédio  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Pernambuco,  comunica  aos
interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, pelo critério de

julgamento MAIOR DESCONTO, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, nos
termos da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006, da Instrução Normativa Seges/ME
nº  73/2022,  da Resolução CNJ n.º  169/2013 e suas alterações,  da Instrução  Normativa TSE n.º
06/2020 e da Instrução Normativa TRE/PE n.º 29/2019, consoante as condições e especificações
deste Edital e anexos.

1 - DO OBJETO

1.1 -  Constitui  o  objeto  da presente  licitação  a  contratação de  serviços  contínuos  de
manutenção predial preventiva e corretiva e execução de serviços de reparação e adequação nos
imóveis  da Justiça  Eleitoral  localizados  nas  Mesorregiões  do Agreste  e  do  Sertão do  Estado  de
Pernambuco - abrangência: Polos 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 17 e 18, incluindo o fornecimento de
materiais,  ferramentas  e equipamentos  necessários  à  prestação dos  serviços, de acordo  com as
especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital.

1.2 - A licitação será realizada em grupo, conforme tabela constante no Termo de Referência
(ANEXO I), devendo a licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.3 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no
CATMAT/CATSER e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2 - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1  -  A  despesa  decorrente  do  objeto  deste  pregão  correrá  à  conta  dos  créditos
orçamentários consignados à Justiça Eleitoral  no Orçamento da União, para o Exercício, na Ação
167661  -  Julgamento  de  Causas  e  Gestão  Administrativa  na  Justiça  Eleitoral  -  no  Estado  de
Pernambuco e na Natureza de Despesa 3390.37.04  -  Locação de Mão de Obra /  Manutenção  e
Conservação  de  Bens  Imóveis,  3390.39.16  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa
Jurídica/Manutenção  e  Conservação  de  Bens  Imóveis,  4490.52.12  -  Equipamentos  e  Material
Permanente / Aparelhos e utensílios domésticos, 4490.52.39 - Equipamentos e Material Permanente /
Equipamento e Utensílios Hidráulicos e Elétricos, 4490.52.35 - Equipamento e Material Permanente /
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Equipamento de Processamento de Dados e 4490.52.51 - Equipamentos e Material  Permanente /
Peças não incorporáveis a imóveis.

3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1  -  Poderão  participar  deste  Pregão  as  interessadas  que  estiverem  previamente
credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e cadastradas no
sítio www.gov.br/compras.

3.1.1 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste

Pregão deverão  dispor  de chave de  identificação  e senha  pessoal,  informando-se a  respeito  do
funcionamento e regulamento do sistema.

3.1.2 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
provedor  do  sistema  ou  ao  TRE/PE  responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  do  uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.2 - Não poderão participar deste Pregão:

3.2.1 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.2.2 - Empresa, isoladamente ou em consórcio,  responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador,  acionista ou detentor  de mais  de 5% (cinco por  cento)  do capital  com direito a  voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

3.2.3 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, na data de abertura deste Pregão,
impossibilitada de licitar ou contratar com o TRE/PE em decorrência de sanção que lhe foi imposta,
inclusive nos impedimentos derivados do art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998 e do art. 12 da Lei n.º
8.429/1992;

3.2.3.1  - O  impedimento  de  que  trata  esta  subcondição  será  também

aplicado à licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde
que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização  fraudulenta  da  personalidade  jurídica  da
licitante.

3.2.4  - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica,
financeira,  trabalhista  ou civil  com dirigente do  TRE/PE ou com agente público  que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,  ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.2.5  - Empresas controladoras,  controladas ou coligadas,  nos termos da Lei  n.º
6.404/1976, concorrendo entre si;

3.2.6 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
Edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com trânsito  em julgado,  por  exploração  de  trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3



3.2.7 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível
com o objeto deste Pregão;

3.2.9 - Pessoas físicas.

3.3 -  Considerando  que  os  serviços  objeto  da  presente  licitação  demandam  dedicação
exclusiva de mão de obra que pressupõe a subordinação, pessoalidade e habitualidade por parte dos
empregados  a  serem contratados  em relação  à  futura  prestadora  do serviço e tendo  em vista  o
disposto no art. 5º da Lei nº 12.690/2012, bem como o entendimento do Tribunal de Contas da União
consubstanciado  no  enunciado  da Súmula  nº  281  e  no  Acórdão  nº  610/2021-Plenário,  não  será
admitida a participação neste certame de cooperativas de mão de obra.

3.4  - Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo
econômico.

3.4.1 -  Consideram-se empresas integrantes do mesmo grupo econômico aqueles
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse
econômico em comum.

3.5 – Encerrada a fase de lances,  o(a)  Pregoeiro(a)  fará consulta aos  cadastros oficiais:
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade,
Cadastro  Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),  Cadastro Nacional  de Empresas
Punidas – Cnep e Cadastro de Inidôneos do TCU ou qualquer outro que venha a ser implantado, e,
ainda, no SICAF, bem como no Cadastro de Empregadores flagrados explorando trabalhadores em
condições análogas às de escravo emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, a fim de verificar
se a licitante se enquadra em qualquer vedação prevista neste edital.

3.6 -  A  verificação  pelo  TRE/PE  nos  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades
emissores  de  certidões  constitui  meio  legal  de prova,  para  todos  os  fins  no  âmbito  da  presente
licitação.

4 - DA VISTORIA

4.1 –  É  facultado  à  licitante  interessada  em  participar  deste  Pregão,  mediante  prévio
agendamento  junto  à  Coordenadoria  de  Engenharia  e  Arquitetura,  realizar  vistoria  técnica,  com
antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis,  contados da data marcada para a sessão pública, para
conhecer as instalações.

4.1.1 – A  licitante  que  optar  por  realizar  vistoria  prévia  terá  disponibilizada  pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendada de segunda a sexta-feira, no horário das 08
h às 14  h,  pelo  telefone  (81)  3194-9347  ou  (81)  3194-9362,  de  modo  que  o  agendamento  não
coincida com o de outros licitantes.

4.1.2  –  Não  será  realizada  vistoria  sem prévio  agendamento  ou  fora  do  prazo
estabelecido. 

4.1.3 – A vistoria poderá ser realizada por responsável técnico ou representante da
pessoa  jurídica  interessada  em  participar  da  licitação,  que  deverá  comparecer  municiado  de
identificação pessoal e do comprovante de vínculo com a empresa ou de procuração. 
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4.1.3.1 – A comprovação do vínculo poderá ser feita por meio de contrato
de trabalho, contrato provisório de trabalho, contrato de prestação de serviço ou contrato social da
empresa (no caso de sócio ou gerente).

4.1.3.2 – Caso o vistoriador não atenda aos requisitos do item 4.1.3, não
será executada a vistoria. 

4.2 –  Realizada  a  vistoria,  a  licitante  receberá  o  Termo  de  Vistoria,  emitido  pela
Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura, conforme Anexo XXVII. 

4.3 – Caso a interessada opte por não realizar vistoria prévia, firmará Declaração de opção
pela não realização de vistoria (Anexo XXVIII), assinada pelo responsável técnico da licitante, na qual
atestará o conhecimento pleno do local e das condições e peculiaridades da contratação, assumindo
todo e qualquer risco por sua decisão e se comprometendo a prestar fielmente o serviço nos termos
de sua proposta e do presente edital. 

4.4 – O Termo de Vistoria ou a Declaração de opção pela não realização de vistoria deverá
ser apresentado(a) junto com a documentação de habilitação. A não apresentação dos mencionados
documentos implica aceitação geral e irrestrita por parte da licitante das especificações e condições
do objeto licitado e de sua plena execução. 

5 - DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

5.1 – A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente
a fase de recebimento de propostas.

5.2     – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o percentual de
desconto, observados o quantitativo e a unidade de prestação de serviço do objeto a ser contratado,
conforme o Termo de Referência (ANEXO I).

5.2.1 – O percentual de desconto,  limitado a 2 (dois) dígitos após a vírgula, será
aplicado sobre o valor  total estimado pelo TRE/PE, assim considerados os valores dos postos de
serviços  (item  1.0  da  tabela  do  item  16  do  Termo de  Referência  –  ANEXO  I), dos  insumos  de
manutenção e dos serviços eventuais  (item 2.0  da tabela  do item 16 do Termo de Referência  –
ANEXO I), compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto
deste edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais.

5.2.1.1 – O percentual de desconto apurado a partir da proposta de preço
da licitante vencedora sobre a planilha de estimativa do TRE/PE será adotado durante toda a vigência
do contrato, em cada planilha de medição dos materiais de consumo e planilha orçamentária que
conste em ordem de serviço específica.

5.2.1.2 – O percentual de desconto apurado a partir da proposta da licitante
vencedora incidirá uniformemente sobre os preços unitários de quaisquer serviços ou insumos da
TABELA SINAPI, dos serviços constantes na planilha estimativa do TRE/PE e dos preços unitários
compostos através das tabelas e preços elencados nos itens “a”, “b”, “c” e “d” do subitem 8.6.3.8 do
Termo de Referência – ANEXO I.

5.3 – Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos
próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando as especificações do objeto constantes
deste Edital.
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5.4 – O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’  será destinado às informações
complementares  da  proposta,  observando-se os  prazos  e  condições  especificados  no  Termo  de
Referência (Anexo I).

5.5 – A omissão dos prazos e condições fixados no subitem anterior implica a aceitação, por
parte da licitante proponente, daqueles indicados neste edital.

5.6 – Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital.

5.7 - A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que:

5.7.1 - cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do edital;

5.7.2 – suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

5.8 – A licitante que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno
porte e queira se valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá
declarar sua condição em campo próprio do sistema.

5.9 – Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o contraditório
e  a  ampla  defesa,  a  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação,  à
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte
sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei.

5.10 –  Até  a  abertura  da  sessão,  a  licitante  poderá  retirar  ou  substituir  a  proposta
cadastrada.

5.11 – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.

5.11.1 –  Decorrido  o  prazo  de  validade  das  propostas,  sem  convocação  para
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.12 – A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste
edital e seus anexos.

5.13 - Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados
com disponibilização  de trabalhadores  em dedicação exclusiva de mão de  obra,  o que configura
cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no
123/2006.

5.14 - A licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças  normativas  que  regem  as  categorias  profissionais  que  executarão  o  serviço  e  as
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

6 - DA SESSÃO PÚBLICA

6.1 – A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrerá
na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br.
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6.2  –  Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o(a)  Pregoeiro(a) e  as  licitantes
ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

6.2.1  –  Diante  da  indisponibilidade  momentânea  do  campo  próprio  do  sistema
eletrônico,  a licitante deverá formalizar  o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail
nulic@tre-pe.jus.br e cpltrepe@gmail.com, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da
matéria, devendo o(a) Pregoeiro(a) registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações.

6.3 –  Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua
própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.

6.4 –  O(A)  Pregoeiro(a)  poderá suspender  a sessão pública do certame,  justificando,  no
“chat”,  os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da
sessão. 

7 - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 -  Aberta  a  etapa  competitiva,  as  licitantes classificadas  poderão  encaminhar  lances
sucessivos,  exclusivamente  por  meio  do  sistema eletrônico,  sendo  imediatamente  informadas  do
horário e valor consignados no registro de cada lance.

7.2 - A licitante somente poderá oferecer percentual de desconto superior ao último por ela
ofertado e registrado pelo sistema. 

7.3 - Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.4 -  Em caso de empate entre duas ou mais  propostas,  serão utilizados os critérios de
desempate previstos no art. 60 da Lei n.º 14.133/2021.

7.4.1 - Após o exercício da preferência de que trata o art. 60 da Lei n.º 14.133/2021
esteja  configurado  o  empate  em  primeiro  lugar,  será  realizada  disputa  final  entre  os  licitantes
empatados da seguinte forma:

7.4.1.1 - Será dada a preferência de que trata o § 1º do art. 60 da Lei n.º
14.133-2021;

7.4.1.2 - Caso a regra prevista no § 1º deste artigo não solucione o empate,
será realizado sorteio; 

7.4.1.2.1 - O sorteio ocorrerá na sede do TRE/PE em até três dias
após a sessão do Pregão;

7.4.1.2.2 - O dia e a hora do sorteio serão divulgados aos licitantes
pelo(a) Pregoeiro(a);

7.4.1.2.3 - O evento será transmitido ao vivo pelo canal oficial do
TRE/PE da plataforma Youtube.

7.5 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva  e  total  responsabilidade  da  licitante,  não  lhe  cabendo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração.
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7.6 - Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo
valor seja manifestamente inexequível.

7.7 -  Se ocorrer  a  desconexão do(a)  Pregoeiro(a) no decorrer  da etapa  de lances,  e  o
sistema eletrônico permanecer acessível às  licitantes,  os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

7.8 -  No caso de a desconexão do(a)  Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez)

minutos,  a sessão pública  do  Pregão será suspensa e reiniciada  somente decorridas  24 (vinte e
quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.gov.br/compras.

7.9 - Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, conforme disposto no art. 23 da
IN Seges-ME n.º 73/2022.

7.9.1 - A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2
(dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.9.2 - O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

7.9.3  -  Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em  relação  à  proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por  cento),  o(a)  Pregoeiro(a) poderá
admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações.

7.9.3.1  -  Preenchido  o  requisito  definido  nesta  subcondição,  caso  o(a)
Pregoeiro(a) decida  não  reiniciar  a  disputa  aberta,  deverá  apresentar  as  justificativas  que
fundamentaram essa decisão.

7.9.3.2  -  Ocorrendo  o  reinício  previsto  nesta  subcondição,  as  licitantes
serão convocadas para apresentar lances intermediários.

7.9.3.3 -  Encerrada essa etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances
em ordem decrescente.

8 - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

8.1 - Aplicam-se à presente licitação as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei nº
Complementar nº 123/2006, salvo nas hipóteses previstas no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

8.2 - Somente farão jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar  nº  123/2006,  as  licitantes  que  se  enquadrem  nos  termos  do  art.  3º  da  Lei
Complementar nº 123/2006 e do §2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.

8.3 -  A licitante  enquadrada  como  microempresa ou  empresa  de  pequeno  porte  deverá
declarar, em campo próprio do Sistema, que:

8.3.1 -  Atende  aos  requisitos  do  art.  3º  da  LC nº  123/2006,  para fazer  jus  aos
benefícios previstos nessa lei.
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8.4 – Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão
de lances nos termos do subitem anterior, serão observados os critérios de preferência estabelecidos
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

8.4.1 – Encerrada a fase de lances, caso a melhor oferta não tenha sido formulada
por microempresa ou empresa de pequeno porte e haja proposta apresentada por alguma licitante
enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com valor até 5% (cinco
por cento) superior àquela melhor oferta, proceder-se-á da seguinte forma:

8.4.1.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a
apresentar nova oferta que supere aquela considerada melhor classificada, no prazo de 5 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de preferência, situação
em que, atendidas as exigências habilitatórias, será declarada vencedora do certame;

8.4.1.2  -  não  sendo  vencedora  da  fase  de  lances  a  microempresa  ou
empresa de pequeno porte mais bem classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem na condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte e cujas ofertas estejam dentro do limite fixado no caput deste subitem, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito.

8.4.2 -  Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior,
será considerada como vencedora da fase de lances a licitante que, originalmente, tenha apresentado
a melhor oferta durante a disputa.

9 – DO JULGAMENTO 

9.1 – O critério de julgamento adotado será o de maior desconto global do grupo único.

9.1.1  – O  julgamento  será  realizado  tendo  por  base  a  proposta  final  ajustada,
enviada  pela  empresa licitante  nos termos do Edital,  independentemente dos dados  da proposta
inicial cadastrados no sistema.

10 - DA NEGOCIAÇÃO 

10.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da
Lei nº 14.133/2021, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais
bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

10.1.1  –  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelas demais licitantes.

10.1.2  -  Quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for
desclassificado, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação. 

11 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1 –  O(A)  Pregoeiro(a) solicitará  à  licitante  classificada  em primeiro  lugar o  envio  da
proposta de preços formatada de acordo com o Modelo de Quadro Resumo do Custo Estimado da
Contratação (ANEXO XXVI) e devidamente adequada ao último lance ou preço negociado, por meio
de campo próprio do sistema.
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11.1.1 - A proposta deverá estar acompanhada dos seguintes anexos:

11.1.1.1 -  Planilha(s)  Orçamentária(s),  nos  moldes  dos  ANEXOS  XXII e
XXIII – Modelo de Planilhas Orçamentárias de Mão de Obra e Modelo de Planilha Orçamentária de
Serviços, com o preço do profissional/mês, discriminado em moeda corrente nacional;

11.1.1.1.1 -  na  elaboração  da(s)  planilha(s)  de  que  trata  o  item

11.1.1.1, as licitantes deverão se ater aos modelos previstos no ANEXOS XXII e XXIII - Modelo de
Planilhas Orçamentárias de Mão de Obra e Modelo de Planilha Orçamentária de Serviços;

11.1.1.1.2 -  a  empresa  Optante  do  Simples  Nacional  deverá
apresentar  a  planilha  orçamentária  conforme  os  ANEXOS  XXII e  XXIII –  Modelo  de  Planilhas
Orçamentárias de Mão de Obra e Modelo de Planilha Orçamentária de Serviços, respectivamente,
independentemente do regime de tributação.
 

11.1.1.2 -  Memória(s)  de Cálculo,  para  o  item  Uniforme  e  o(s)  outro(s)
item(ns)  que compõe(m)  a planilha,  conforme  ANEXO  XVI -  Modelo  de  Planilhas  de  Custo  com
Uniformes, EPI, Material e Ferramentas.

 11.1.1.3 - planilhas seguindo os modelos elaborados pelo TRE/PE: Modelo
de Planilha de Custo com Diárias (ANEXO XVII);  Modelo de Planilha de Custo com Horas Extras
(ANEXO  XVIII);  Modelo  de  Planilha  de  Custo  com Deslocamentos  (ANEXO  XIX);  Modelo  de

Planilha de Custo com Cursos NR-10 e NR-35 (ANEXO XX);  Modelo de Encargos Sociais (ANEXO
XXI); Modelo de Composições de Serviços de Manutenção (ANEXO XXIV) e Modelo de Planilha de
Composição do BDI, Serviços e Materiais (ANEXO XXV).

11.1.2 -  Para efeito de julgamento das propostas, a(s) Planilha(s) Orçamentária(s)
apresentada(s) pela licitante deverão:

11.1.2.1 - considerar os percentuais dos tributos COFINS e PIS de acordo
com o regime tributário e econômico da licitante;

11.1.2.2 -  as alíquotas  do COFINS e do PIS poderão  ser  inferiores  aos
percentuais  utilizados  nas  Planilhas  Orçamentárias  de  Referência –  Serviços  Ordinários,
Extraordinários e Diárias (ANEXO II) para aquelas empresas que, quando da apuração do valor a
recolher, descontarem créditos calculados em relação às aquisições de bens utilizados como insumos
na prestação de serviço ou outros créditos, conforme prevê a legislação pertinente;

11.1.2.3 -  considerar  a alíquota do Imposto Sobre Serviços  de Qualquer
Natureza  o  percentual  definido  no  ANEXO  II  (Planilhas  Orçamentárias  de Referência  –  Serviços
Ordinários, Extraordinários e Diárias), conforme orientação da LC n.º 116, de 13 de julho de 2003, e a
legislação municipal aplicável;

11.1.2.4 -  considerar  os  percentuais  para  o  RAT  (Risco  Ambiental  do
Trabalho) - Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários (ANEXO XXII – Modelo de
Planilhas  Orçamentárias  de  Mão  de  Obra)  em  função  da  classificação  da  atividade  econômica
principal  da empresa,  nos  termos do Decreto n.º  3.048/1999 e alterações,  conforme  memória  da
composição de custos e formação de preço, constante das Planilhas Orçamentárias de Referência –
Serviços Ordinários, Extraordinários e Diárias (ANEXO II);

11.1.2.4.1 -  caso haja  divergência  entre  o  percentual  do
RAT  encontrado  na  forma  do  subitem  11.1.2.4 e  o  apresentado  na  GFIP  atual,  prevalecerá  o
percentual indicado nessa GFIP.

10



11.1.2.5 -  considerar  o  valor  para  o  FAP  (Fator  Acidentário  de
Prevenção), de acordo com a sua realidade, comprovada mediante GFIP ou outro documento apto a
fazê-lo;

11.1.2.6 - considerar, para o item uniforme e o(s) outro(s) item(ns)
que compõe(m) a planilha (Módulo 5 - (ANEXO XXII – Modelo de Planilhas Orçamentárias de Mão de
Obra), o fornecimento, no primeiro dia de vigência do contrato, com observância dos quantitativos,
periodicidade e especificações, conforme disposto no Termo de Referência (ANEXO I):

11.1.2.6.1 -  A  fim  de  demonstrar  a  exequibilidade  da
proposta, para os itens citados acima, a licitante vencedora deverá apresentar, para o valor cotado,
memória de cálculo, na conformidade do ANEXO XVI - Modelo de Planilhas de Custo com Uniformes,
EPI, Material e Ferramentas.

11.1.2.7 -  considerar  o  piso  salarial,  para  a(s)  categoria(s)
profissional(is) que executará(ão) o(s) serviço(s), no mínimo, o constante da memória da composição
de custos e formação de preço, constante do ANEXO II (Planilhas Orçamentárias de Referência –
Serviços Ordinários, Extraordinários e Diárias). 

11.1.2.8 -  apresentar quantidade de planilhas necessárias para a
formação  de  custos,  memorial  de  cálculo  e  demonstrativo  em  conformidade  com  as  exigências
constantes deste Edital.

11.1.3 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio
da  proposta  pelo  sistema,  será admitido  o  envio  do  respectivo  arquivo  para  o  e-mail  nulic@tre-
pe.jus.br e cpltrepe@gmail.com, devendo o(a) Pregoeiro(a), nessa hipótese, informar no “chat” a data
e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

11.1.4 – O prazo para envio da proposta é de no mínimo 2 (duas) horas, a contar da
convocação  pelo  sistema,  podendo  tal  prazo ser  alargado  motivadamente  pelo(a)  Pregoeiro(a) a
depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação
por parte da licitante.

11.1.5  –  Para  a  contagem  do  prazo  de  que  trata  o  item  anterior,  não  será
considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pelo(a) Pregoeiro(a).

11.1.6 – O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e
outros documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos
acerca do objeto ofertado.

11.1.6.1  –  A  possibilidade  de  solicitação  acima  não  impede  que  o(a)
Pregoeiro(a)  obtenha  tais  informações  diretamente  na  internet  e  as  documente  nos  autos  do
processo.

11.1.7 – Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual
prorrogação  concedida  pelo(a)  Pregoeiro(a),  a  licitante  será  desclassificada  e  sujeitar-se-á  às
sanções previstas neste edital.

11.1.8 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

11.1.8.1 - contiver vícios insanáveis;

11.1.8.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

Referência;

11



11.1.8.3 -  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do

preço máximo definido para a contratação;

11.1.8.4 -  não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido

pela Administração;

11.1.8.5  -  apresentar  desconformidade  com quaisquer  outras  exigências
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

11.1.9 -  A  licitante  mais  bem  classificada  deverá  apresentar  sua  proposta
obedecendo, quanto aos salários, ao estabelecido no Anexo II deste Edital (Planilhas Orçamentárias
de Referência – Serviços Ordinários, Extraordinários e Diárias).

11.1.9.1 - Caso a licitante mais bem classificada apresente proposta com
salário inferior ao estabelecido neste Edital ou ao da norma coletiva a que estiver obrigada, dentre os
dois o mais benéfico ao trabalhador, o(a) Pregoeiro(a) fixará prazo para ajuste da proposta.

11.1.9.1.1 - O não atendimento à solicitação do(a) Pregoeiro(a) no
prazo fixado ou a recusa em fazê-lo implica a desclassificação da proposta.

11.1.9.1.2 - O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do
seu valor global.

11.2  –  O(A)  Pregoeiro(a) examinará  a  proposta  mais  bem  classificada  quanto  à
compatibilidade do preço ofertado com o valor  estimado e à compatibilidade da proposta  com as
especificações técnicas do objeto.

11.2.1 – O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer do setor técnico demandante do
TRE/PE para orientar sua decisão.

11.2.2  – O(A)  Pregoeiro(a) poderá promover  diligência destinada a embasar sua
decisão em relação ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações
e a juntada posterior de documentos complementares à proposta.

11.2.2.1 – A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da
Lei  nº  14.133/2021,  não  alcança  documento  ausente,  comprobatório  de  condição  atendida  pela
licitante  quando  apresentou  sua  proposta,  que  não  foi  juntado  com os demais  comprovantes  de
habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo(a)
Pregoeiro(a).

11.2.3  -  Havendo  falhas  na  proposta,  o(a)  Pregoeiro(a) deverá  empreender
diligências  para  a  sua  correção  e/ou  saneamento,  de modo  que  a  desclassificação  da  proposta
somente será cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se o disposto
no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021.

11.3 -  No caso de bens e serviços em geral,  é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

11.3.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove:

11.3.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.3.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto
da oferta.
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11.4 - No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

11.5 – Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o(a) Pregoeiro(a) deverá
assegurar  à licitante  a oportunidade de demonstração e  comprovação da viabilidade financeira  e
econômica  da oferta  aplicando-se,  no que  couber,  o  art.  34  da  Instrução Normativa  73/2022  da
SEGES/ME.

12 – DA HABILITAÇÃO 

12.1 – Para habilitação neste pregão eletrônico, serão exigidos da licitante classificada em
primeiro lugar, os documentos discriminados neste Capítulo, além da regularidade do cadastramento
da licitante perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, nos níveis I ao
VI conforme art. 6º da IN SEGES/MP nº 3, de 26/04/2018.

12.2 - Para fins de habilitação jurídica, serão exigidos os seguintes documentos:

12.2.1 -  Sociedades Empresárias em geral:  Ato  constitutivo,  estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus  administradores  e
alterações ou da consolidação respectiva. 

12.3  -  Os  documentos  apresentados  relativos  à  habilitação  jurídica  deverão  estar

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, se for o caso.

12.4 – Para fins de habilitação jurídica, o(a) Pregoeiro(a) verificará a compatibilidade entre o
objeto do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, se
for o caso, conforme natureza da pessoa jurídica.

12.5  -  Para  fins  de  habilitação  fiscal,  social  e  trabalhista, serão  exigidos  os
seguintes documentos:

12.5.1 - Comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ);

12.5.2 -  Comprovante  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto a ser contratado;

12.5.3 - Prova de Regularidade para com: 

12.5.3.1 - FGTS; 

12.5.3.2 -  Fazenda Federal;

12.5.3.3 - Fazenda Estadual (da sede da licitante);

12.5.3.4 - Fazenda Municipal (da sede da licitante);

12.5.3.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
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12.5.3.6 -  Seguridade Social.

12.5.4 - Comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal.

12.6 – Além dos documentos referentes à habilitação jurídica e à regularidade fiscal, social,
previdenciária e trabalhista,  a licitante  deverá apresentar  a seguinte  documentação comprobatória
dos requisitos de habilitação, caso ela não esteja disponibilizada digitalmente no SICAF:

12.6.1 - CAPACIDADE TÉCNICA:
 

12.6.1.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica ou Inscrição
de Pessoa Jurídica, com validade vigente, emitida pelo Conselho Profissional competente. O registro
no  Conselho  Profissional  em  Pernambuco  será  exigido  da  licitante  que  apresente  registro  de
Conselho de outra jurisdição, por ocasião da assinatura do contrato; 

12.6.1.2 -  Certidão de Acervo Operacional  - CAO , regularmente emitido
pelo  conselho  profissional  competente  que  comprove  que  a  licitante  possui  capacidade  técnico-
operacional  para  executar  serviços  com características  (tipologias)  similares  ou  superiores  ao do
objeto deste certame, notadamente as relativas às parcelas de maior relevância e valor significativo,
ora definidas como os serviços abaixo especificados: 

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE

Serviço contínuo de manutenção predial, em no mínimo 06 (seis) meses. 
Sem quantidade

discriminada

12.6.1.3 -  Certidão  de Acervo Técnico  -  CAT,  fornecido(s)  por  conselho

profissional de  classe,  que  comprove  que  o(s)  responsável(eis)  técnico(s)  graduado(s)  em
Engenharia Civil  ou Arquitetura, possui(em) capacidade técnico-profissional para executar  serviços
com características (tipologias) similares ou superiores ao do objeto deste certame, notadamente as
relativas às parcelas de maior relevância e valor significativo, ora definidas como os serviços abaixo
especificados: 

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE

Serviço contínuo de manutenção predial, em no mínimo 06 (seis) meses.
Sem quantidade

discriminada

12.6.1.4 - comprovação de  possuir  em seu quadro permanente,  na data
prevista  para  entrega  da  proposta,  profissional(ais)  devidamente  reconhecido(s)  pelo  respectivo
Conselho  de  Classe,  detentor(es)  do(s)  atestado(s)  de  capacidade  técnica  referidos  no  subitem
acima; 

12.6.1.4.1 - caso o detentor da Certidão de Acervo Técnico - CAT
seja  sócio  da  empresa,  a  comprovação  de  que  trata  o  subitem  acima será  satisfeita  com  a
apresentação do ato constitutivo ou contrato social da empresa; 

12.6.1.4.2 - se o detentor da Certidão de Acervo Técnico - CAT for
contratado  para  prestação  de  serviços,  a  comprovação  será  satisfeita  com  a  apresentação  do
contrato de prestação de serviço; 
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12.6.1.4.3 - se o detentor da Certidão de Acervo Técnico - CAT for
empregado,  a  comprovação  dar-se-á  com a  apresentação  de  cópia  autenticada  da  Carteira  de
Trabalho ou Ficha constante do Livro de Registro de Empregado; 

12.6.1.4.4 - se o detentor  da Certidão de Acervo Técnico -  CAT
constar da Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da Licitante, a comprovação de que
trata o subitem 12.6.1.4 será satisfeita com a apresentação da referida certidão; 

12.6.1.4.5 -  o(s)  profissional(is)  indicado(s)  pela  licitante,
detentor(es)  do(s)  acervo(s)  técnico(s),  deverá(ão)  participar  do  serviço  objeto  deste  certame,
acompanhando os serviços referentes aos respectivos acervos; 

12.6.1.4.5.1 -  quando  da  execução  do  contrato,  será
admitida  a  substituição  do(s)  profissional(is)  citado(s)  no  subitem 12.6.1.4  por  profissional(is)  de
experiência equivalente ou superior, detentor(es) de acervo(s) técnico(s) compatível(eis), no mínimo,
com o exigido no subitem 12.6.1.3, desde que aprovada pela Administração; 

12.6.1.4.5.2 - caso haja substituição do responsável técnico dos
serviços,  durante  a  execução  do  contrato,  a  licitante  vencedora  deverá  providenciar  a
Responsabilidade Técnica do novo responsável técnico, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a
contar da autorização de substituição pelo TRE/PE, a qual deverá estar vinculada à Responsabilidade
Técnica original e entregue à Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura do TRE/PE.

12.6.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

12.6.2.1  -  Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial,  ou
liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede
do licitante,  ou de seu domicílio,  dentro do prazo de validade previsto na própria  certidão, ou, na
omissão  desta,  expedida  a  menos  de  180  (cento  e  oitenta)  dias, contados  da  data  da  sua
apresentação; 

12.6.2.1.1 - No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de habilitação.

12.6.2.2 - Balanço patrimonial,  demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: índices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

12.6.2.2.1  - As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da
licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.

12.6.2.2.2 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.2.3 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos
com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.

12.6.2.2.4 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior
ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de
10% do valor total estimado da contratação.
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12.6.2.2.5 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste
item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor. 

12.6.3 - OUTROS DOCUMENTOS:

12.6.3.1 - A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob
pena de inabilitação: 

12.6.3.1.1  -  Declaração  de  inexistência  de  impedimento  à  sua
habilitação, obrigando-se a comunicar a superveniência de ocorrência impeditiva ao Tribunal Regional
Eleitoral de Pernambuco; 

12.6.3.1.2 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas. 

12.7 – Os documentos exigidos neste Capítulo que não estejam contemplados no SICAF ao
tempo  da  consulta  pela  Administração,  ou  que  sejam  necessários  para  fins  de  confirmação,
complementação,  esclarecimento ou saneamento da documentação de habilitação, ou,  ainda, nas
hipóteses  admitidas  no  item 12.9,  deverão  ser  enviados  por  meio  do  sistema,  quando  solicitado
pelo(a) Pregoeiro(a), por meio do campo de “anexos” do sistema.

12.7.1  –  O prazo para envio dos documentos de que trata o item acima é  de no
mínimo  2  (duas)  horas,  a  contar  da  convocação  pelo  sistema,  podendo  tal  prazo  ser  alargado
motivadamente  pelo(a)  Pregoeiro(a) a  depender  das  circunstâncias  ou,  havendo  justo  motivo,
mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

12.7.2  –  Para  a  contagem  do  prazo  de  que  trata  o  item  anterior,  não  será
considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pelo(a) Pregoeiro(a).

12.7.3 – Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado
ou  expirada  eventual  prorrogação  concedida  pelo(a)  Pregoeiro(a),  a  licitante  será  inabilitada  e
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

12.7.4 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio
pelo sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail  nulic@tre-pe.jus.br e
cpltrepe@gmail.com, devendo o(a) Pregoeiro(a), nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário
do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

12.8 – A licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

12.8.1 –  Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro
motivo devidamente justificado, o(a) Pregoeiro(a), a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o
envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.

12.8.1.1  –  Os  originais  ou  cópias  autenticadas,  caso  sejam  solicitados,
deverão ser encaminhados à Sala do(a) Pregoeiro(a) do  TRE/PE, situada na Av. Gov. Agamenon
Magalhães, 1.160 - Bairro Graças - CEP 52010904 - Recife – PE, Telefone: (81) 3194-9200, no prazo
estipulado pelo(a) Pregoeiro(a).
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12.9 - Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 12.7, poderá ser
admitida, mediante decisão fundamentada do(a) Pregoeiro(a), a apresentação de novos documentos
de habilitação para:

12.9.1 -  a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos
existentes à época da abertura do certame; 

12.9.2 -  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas; 

12.9.3  -  a  apresentação  de  documentos  de  cunho  declaratório  emitidos
unilateralmente pela licitante.

12.10 - A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos
termos  do  item 12.11  e,  findo  o  prazo  assinalado  sem o  envio  da  nova  documentação,  restará
preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.

12.11 – Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando,
comprovadamente,  após  a  data  de  emissão  dos  respectivos  documentos,  haja  superveniente
alteração contratual ou transferência de acervo técnico.

12.11.1 –  Em se  tratando  de  filial,  os  documentos  de  habilitação  jurídica  e  de
regularidade fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial,  exceto aqueles que, pela própria
natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

12.11.2  – Os documentos  relativos  à  habilitação  técnica  e econômico-financeira
poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial.

12.12 –  Para fins de verificação das condições de habilitação, o(a)  Pregoeiro(a) poderá,
diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção
de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova.

12.13 –  As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito
dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida
para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

12.13.1  –  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e
trabalhista,  será assegurado  o  prazo de 5 (cinco)  dias  úteis,  cujo termo inicial  corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º,
da Lei Complementar nº 123/2006;

12.13.2  –  A  não  regularização  dos  documentos,  no  prazo  previsto  no  subitem
acima, implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no §5º do
art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.

12.14 –  O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor
não será habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação e a data de
abertura da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos.

12.14.1  –  Excetua-se  o  documento  que,  por  imposição  legal,  tenha  prazo  de
vigência indeterminado.

12.15  –  Na  fase  de  habilitação,  caso  conste  do  SICAF  a  existência  de  “Ocorrências
Impeditivas Indiretas” em relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da
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Lei nº 14.133/2021, o(a) Pregoeiro(a) deverá promover diligências para o levantamento de conjunto
de  indícios  no  sentido  de  analisar  a  configuração  da tentativa  de  fraude  ou  burla  aos  princípios
estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da configuração das hipóteses previstas no art. 5º,
IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

12.15.1 – Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a
confusão societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas
envolvidas, em especial as seguintes características:

12.15.1.1 - identidade dos sócios; 

12.15.1.2 -  atuação no mesmo ramo de atividades; 

12.15.1.3 -   data  de  constituição  da  nova empresa  posterior  à  data  de
aplicação da sanção de suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

12.15.1.4 -  compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física,
técnica e/ou de recursos humanos; 

12.15.1.5 - identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;

12.15.1.6  -   identidade  de  telefones,  e-mails  e  demais  informações  de
contato. 

12.15.2 – Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no
subitem anterior,  o(a) Pregoeiro(a) registrará,  no  “chat”,  as ocorrências  levantadas,  suspenderá  o
certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio
do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e
documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento ilícito.

12.15.3 – Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada
a outra empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o(a) Pregoeiro(a),
ao estender à licitante os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar
com a Administração: 

12.15.3.1  -  inabilitará  a  licitante  por  inaptidão  jurídica  para  assumir
obrigações com a Administração; 

12.15.3.2  -  relatará  o  fato  à  autoridade  superior  para  a  instauração  de
procedimento  administrativo  específico  objetivando  a  apuração  exauriente  acerca  dos  fatos  e  a
eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento inidôneo.

12.16 - A documentação referente à qualificação técnica será analisada pela equipe técnica
designada pela Seção de Manutenção - SEMAN, e a relativa à qualificação econômico-financeira será
analisada por contadores deste Tribunal.

12.17 – Em se tratando de empresas reunidas em consórcio, a habilitação técnica, será feita
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

        12.17.1 -  Se  o consórcio  não  for  formado  integralmente  por  microempresas  ou
empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em
relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
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13 – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

13.1 –  Diante  da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada,  o(a) Pregoeiro(a)
examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a
seleção da que melhor atenda a este edital.

13.2 – Constatado que a licitante detentora da melhor proposta válida atende às exigências
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13.3 - A licitante vencedora deverá encaminhar ao TRE/PE, no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis, contado do encerramento da sessão, documento contendo as informações dispostas no
ANEXO XXX, para o e-mail assec@tre-pe.jus.br, para fins de formalização do Contrato.

14 – DOS RECURSOS

14.1 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a
10  (dez)  minutos,  de  forma  imediata  após  o  término  do  julgamento  das  propostas  e  do  ato  de
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob
pena  de  preclusão,  ficando  a  autoridade  superior  autorizada  a  adjudicar  o  objeto  à  licitante
vencedora.

14.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio
do sistema eletrônico, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de
lavratura  da  ata  de  habilitação  ou  inabilitação,  ou  na  hipótese  de  adoção  da  inversão  de  fases
prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento.

14.3  -  As demais  licitantes  ficarão  intimadas  para,  se  desejarem,  apresentar  suas
contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação
da interposição do recurso.

14.4 -  Será assegurado à licitante vista dos elementos  indispensáveis  à defesa de seus
interesses.

14.5 -  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o
recurso com a sua motivação à autoridade superior,  a qual  deverá proferir  sua decisão no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.6 - Os recursos serão apreciados em fase única, conforme disposto no inciso II do §1º,
do art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

14.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam
ser aproveitados.

15 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1  - Encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação  e,  exauridos  os  recursos
administrativos quando houver, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para
adjudicação  do  objeto  e  homologação  da  licitação,  observado  o  disposto  no  art.  71  da  Lei  nº
14.133/2021.
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16 - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

16.1  -  Depois  de  homologado  o  resultado  deste  Pregão,  a  licitante  vencedora será
convocada para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2 - Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada

pela  licitante vencedora em sua proposta,  desde que seja pertinente e compatível com os termos
deste Edital.

16.3 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período,  quando  solicitado  pela  licitante  vencedora durante  o  seu  transcurso,  desde  que  ocorra
motivo justificado e aceito pelo TRE/PE.

16.4 - Será verificado por meio do Sicaf e de outros meios se a licitante vencedora mantém
as condições de habilitação.

16.4.1 - A licitante vencedora deverá comprovar que a empresa e seus dirigentes
não possuem condenação por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao
trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta ao que está previsto no art. 1° e no art. 170 da
Constituição Federal de 1988; no art. 149 do Código Penal Brasileiro; no Decreto n° 5.017, de 12 de
março de 2004, (promulga o Protocolo de Palermo) e nas  Convenções da OIT, no art. 29 e no art.
105.

16.4.1.1 -  A comprovação acima será feita mediante Certidão Judicial de
Distribuição  da  esfera  criminal,  da  Justiça  Comum,  Federal  e  Estadual  da  licitante  e  de  seus
dirigentes.

16.5 -  Quando a  licitante convocada não assinar  o contrato,  no  prazo e nas  condições

estabelecidas,  outra  licitante poderá  ser  convocada,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para
celebrar a contratação, nas condições propostas pela licitante vencedora.

16.5.1 - Caso nenhuma das licitantes aceite a contratação nos termos descritos na
condição acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do Edital, poderá:

16.5.1.1  -  Convocar  as  licitantes  remanescentes para  negociação,  na
ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,  mesmo que acima do preço do
adjudicatário;

16.5.1.2 -  Adjudicar  e celebrar  o contrato  nas condições  ofertadas pelas
licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

17 - DO PAGAMENTO 

17.1 -  Conforme  Capítulo  “DO  PAGAMENTO”  constante  da  minuta do  Contrato
(ANEXO XXIX).

18 - DAS SANÇÕES

20



18.1  -  As  licitantes estarão  sujeitas  às  sanções  administrativas  previstas  na  Lei  n.º
14.133/2021,  e  às  demais  cominações  legais,  resguardado  o  direito  ao  contraditório  e  à  ampla
defesa.

18.2 - Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado à apuração de fatos e,
se for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as
comunicações à licitante serão efetuadas através do endereço eletrônico (e-mail) indicado em sua
proposta.

18.2.1 -  A  licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-
mail) indicado em sua proposta e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do TRE/PE,
não  podendo alegar  o  desconhecimento  do recebimento  das  comunicações  por  este  meio  como
justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

18.3 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à
Administração Pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores
às penalidades previstas na referida lei. 

19 – DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

19.1 –  Até às 14h (horário de Brasília/DF) do terceiro dia útil  anterior à data fixada para
abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório
deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico nulic@tre-
pe.jus.br e cpltrepe@gmail.com.

19.2 – Compete ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelo setor técnico competente, decidir sobre
a impugnação.

19.2.1  –  A  impugnação  não  enseja  efeito  suspensivo  automático,  devendo  a
Administração respondê-la em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista
para a abertura do certame.

19.3  –  Acolhida  a  impugnação  contra  este  edital,  será  designada  nova  data  para  a
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

19.4 – Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao(à) Pregoeiro(a) até as 14h
(horário de Brasília/DF) do terceiro dia útil  anterior à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente para o endereço eletrônico nulic@tre-pe.jus.br e cpltrepe@gmail.com. 

19.4.1  – O(A)  Pregoeiro(a),  auxiliado  pelo setor  técnico competente,  prestará  os
esclarecimentos  solicitados  em até  3  (três)  dias  úteis,  limitado  ao  último  dia  útil  anterior  à  data
prevista para a abertura do certame.

19.5  –  As  respostas  às  impugnações  e  aos  esclarecimentos  solicitados  serão
disponibilizadas no Sistema Eletrônico Compras.gov.br e no Portal da Transparência do TRE/PE para
os interessados.

20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1  - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital,  excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento. Os referidos prazos só se iniciam e se vencem em dia de expediente
no TRE/PE. Serão considerados os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.
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20.2 - É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou ao Presidente do TRE/PE, em qualquer fase desta
licitação,  a  promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  a  complementar  a  instrução  do
processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documento  ou  informação  que  deveria  constar
originariamente da proposta.

20.3 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância  das propostas e dos documentos e a sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado,  registrado em ata e acessível  a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

20.4 -  O(A)  Pregoeiro(a) poderá,  em  qualquer  fase  da  sessão  pública  deste  Pregão
Eletrônico, suspender os trabalhos, ocasião em que efetuará o registro dessa suspensão.

20.5 - A licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato
impeditivo de sua habilitação.

20.6 -  O Presidente  deste  Tribunal  poderá  revogar  esta  licitação  em face  de razões  de
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar a revogação, e deverá anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

20.7 - A anulação do procedimento deste Edital,  por motivo de ilegalidade, induzirá à da
contratação, o que não obrigará o TRE/PE a indenizar a licitante vencedora, ressalvado o disposto no
item 20.9.

20.8 -  A  declaração  de  nulidade  da  contratação,  originada  por  este  Edital,  opera
retroativamente,  impedindo os efeitos  jurídicos que ele,  ordinariamente, deveria  produzir,  além de
desconstituir os que porventura já tenha produzido.

20.9 - A nulidade não exonera o TRE/PE do dever de indenizar a licitante vencedora pelo
que houver executado até a data  em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por  outros
prejuízos  regularmente  comprovados,  desde  que  não  lhe  seja  imputável,  e  será  promovida  a
responsabilização de quem lhe tenha dado causa.

20.10 - É vedada a contratação de empresa que tenha entre seus empregados cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE/PE.

20.11 - É vedada a contratação de empresa que tenha entre seus sócios, ainda que sem
função  gerencial,  servidor,  cônjuges,  companheiros  ou  parentes  em  linha  reta,  colateral  ou  por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de
membros ou juízes vinculados ao TRE/PE.

20.12 - A vedação constante do item anterior se estende às contratações cujo procedimento
licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade
estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas  até  6
(seis) meses após a desincompatibilização.

20.13 - A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não
abrangido pelas  hipóteses  expressas de nepotismo poderá ser  vedada pelo  TRE/PE,  quando,  no
caso concreto, identificar  risco potencial de contaminação do processo licitatório.  (art.  2º,  § 4º, da
Resolução n.º 7 do CNJ, incluído pela Resolução n.º 229/2016).

20.14 - Consoante o prescrito no art. 2.º, VI, da Resolução n.º 07, de 18/10/05, do Conselho
Nacional  de  Justiça  (incluído  pela  Resolução  nº  229/16),  fica  vedada  a  contratação,
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independentemente  da  modalidade  de  licitação,  de  pessoa  jurídica  que  tenha  em  seu  quadro
societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro
grau,  inclusive,  dos  magistrados  ocupantes  de  cargos  de  direção  ou  no  exercício  de  funções
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento
vinculados direta ou indiretamente à Contratante.

20.15 - A vedação constante do item anterior se estende às contratações cujo procedimento
licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade
estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6
(seis) meses após a desincompatibilização. (art. 2º, § 3º, da Resolução n.º 7 do CNJ, incluído pela
Resolução nº 229/2016).

20.16 - Fica vedada a adjudicação e a posterior contratação de uma mesma empresa para
dois  ou  mais  serviços  licitados,  quando,  por  sua  natureza,  os  serviços  exijam  a  segregação  de
funções,  de  modo  a  assegurar  a  possibilidade  de  participação  das licitantes  em todos  os  itens,
estabelecendo a ordem de adjudicação entre eles.

20.17 - Informações complementares sobre a presente licitação poderão ser obtidas pelos
telefones (81) 3194-9283, 3194-9284 e 3194-9285, de segunda a sexta-feira, das 8h às 14h, ou pelos
e-mails nulic@tre-pe.jus.br e cpltrepe@gmail.com.

20.18 – O Termo de Referência e demais documentos poderão ser acessados pelo sistema
Compras.gov.br e no site do TRE-PE no seguinte endereço:

-  www.tre-pe.jus.br (Transparência e Prestação de Contas / Licitações / Pregão Eletrônico /
2024).

Fazem parte deste edital os seguintes anexos:

ANEXO I Termo de Referência

ANEXO II Planilhas  Orçamentárias  de  Referência  -  Serviços  Ordinários,  Extraordinários  e
Diárias

ANEXO III Laudo de Periculosidade 

ANEXO IV Planilhas Estimativas de Custo com Uniformes, EPI, Material e Ferramentas 

ANEXO V Planilha Estimativa de Custo com Diárias 

ANEXO VI Planilha Estimativa de Custo com Horas Extras 

ANEXO VII Planilha Estimativa de Custo com Deslocamentos 

ANEXO VIII Planilha de Referência de Custo com Cursos NR-10 e NR-35

ANEXO IX Encargos Sociais 

ANEXO X Planilha Orçamentária de Referência de Serviços de Manutenção 

ANEXO XI Composições de Referência Serviços de Manutenção 

ANEXO XII Tabela de Materiais SINAPI/PE 

ANEXO XIII Planilha de Referência de Composição do BDI, Serviços e Materiais 

ANEXO XIV Quadro Resumo do Custo Estimado da Contratação 

ANEXO XV Unidades Eleitorais Lote 2 

ANEXO XVI Modelo de Planilhas de Custo com Uniformes, EPI, Material e Ferramentas 

ANEXO XVII Modelo de Planilha de Custo com Diárias 

ANEXO XVIII Modelo de Planilha de Custo com Horas Extras 

ANEXO XIX Modelo de Planilha de Custo com Deslocamentos 

ANEXO XX Modelo de Planilha de Custo com Cursos NR-10 e NR-35 

ANEXO XXI Modelo de Encargos Sociais 

ANEXO XXII Modelo de Planilhas Orçamentárias de Mão de Obra 
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ANEXO XXIII Modelo de Planilha Orçamentária de Serviços 

ANEXO XXIV Modelo de Composições de Serviços de Manutenção

ANEXO XXV Modelo de Planilha de Composição do BDI, Serviços e Materiais 

ANEXO XXVI Modelo de Quadro Resumo do Custo Estimado da Contratação  

ANEXO XXVII Modelo de Termo de Vistoria 

ANEXO XXVIII Modelo de Opção pela não Vistoria 

ANEXO XXIX Minuta do contrato

ANEXO XXX Cadastro Para Assinatura De Ata/Contrato

Recife, 15 de agosto de 2024.

Aurora Capela Gomes
Assessoria de Editais e Contratos

Assessora-chefe
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